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agro -silvo -pecuária ou fraccioná -los durante o período de 
vigência do apoio e nunca em prazo inferior a cinco anos, 
ainda que o empréstimo esteja integralmente pago, salvo 
nos seguintes casos:

a) Morte ou invalidez permanente para o trabalho;
b) Acções de emparcelamento previstas na lei;
c) Expropriação;
d) Aprovação de processo de reforma antecipada, desde 

que o empréstimo esteja totalmente liquidado;
e) Em situações excepcionais, devidamente fundamen-

tadas, mediante despacho do membro do governo regional 
com competência em matéria de agricultura, desde que o 
empréstimo esteja integralmente pago.

2 — Não se considera afectação a outros fins a cons-
trução no prédio objecto de apoio, de habitação, própria e 
permanente do beneficiário.

3 — Em caso de morte do mutuário, a requerimento dos 
respectivos herdeiros, são declaradas extintas as limitações 
estabelecidas no presente artigo, cessando imediatamente 
as bonificações de juros.

Artigo 13.º

Sanções

A prestação de falsas declarações ou o incumprimento, 
pelos beneficiários, das suas obrigações legais ou contra-
tuais implica a cessação imediata das bonificações conce-
didas, assim como a obrigação de restituir as bonificações 
já prestadas e dos apoios concedidos ao abrigo do disposto 
no artigo 9.º, acrescidos de juros à taxa legal vigente na 
data da verificação do incumprimento ou da falsidade 
das declarações prestadas e contados desde a data em que 
as bonificações e os apoios a fundo perdido tenham sido 
pagos.

Artigo 14.º
Dívidas

A cobrança coerciva das dívidas à região, emergentes 
da aplicação deste diploma, será efectuada nos termos da 
disposição aplicável do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, valendo como título 
executivo uma certidão da dívida, de acordo com o disposto 
no artigo 162.º do Código de Procedimento e Processo 
Tributário.

Artigo 15.º
Regulamentação

O governo regional regulamentará o presente diploma, 
com as medidas necessárias à sua boa execução, no prazo 
máximo de 90 dias.

Artigo 16.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros decorrentes da aplicação do 
presente diploma são suportados pelo Orçamento da Re-
gião Autónoma dos Açores.

Artigo 17.º
Processos pendentes

Aos processos pendentes aplica -se a lei vigente à data 
da entrada do requerimento para concessão do apoio.

Artigo 18.º
Revogação

São revogados o Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/A, de 31 de Julho, e o Decreto Regulamentar 
Regional n.º 4/2000/A, de 1 de Fevereiro.

Artigo 19.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2009.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 19 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Julho de 
2008.

Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 24/2008/A

Sujeição a medidas preventivas dos terrenos localizados
na área envolvente do novo heliporto da ilha de São Jorge

A construção de um heliporto na ilha de São Jorge 
constitui uma necessidade reconhecida pela resolução do 
Conselho do Governo n.º 26/2008, de 25 de Fevereiro, 
que aprovou a sua localização e demais procedimentos 
essenciais à concretização daquela infra -estrutura.

No âmbito daquela resolução, surgiu como adequada a 
zona a que se reporta a planta anexa ao presente diploma, 
para a qual é fundamental providenciar as medidas neces-
sárias para disciplinar e acautelar o projecto de construção 
do heliporto da ilha de São Jorge.

Neste contexto, entende -se ser conveniente submeter 
a área que ficará afecta ao referido projecto a medidas 
preventivas, cujo objectivo é evitar que a alteração in-
disciplinada das circunstâncias crie dificuldades à futura 
execução daquelas obras, tornando -as mais difíceis ou 
onerosas.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa e das alíneas g) 
do artigo 8.º e c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-
-Administrativo, decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma estabelece as medidas preventivas 
aplicáveis na zona de implantação do futuro heliporto na 
ilha de São Jorge.

Artigo 2.º
Âmbito

A zona de implantação do heliporto enunciado no arti-
go anterior é definida pela área assinalada na planta anexa 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.
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Artigo 3.º
Medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos, contado da data de 
entrada em vigor do presente diploma, fica dependente de 
prévia autorização do departamento do Governo Regional 
com competência em matéria de saúde, sem prejuízo de 
quaisquer outros condicionamentos legalmente exigidos, 
a prática, na área definida na planta anexa a este diploma, 
dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução, ampliação e demolição de 

edifícios ou outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou esca-

vações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal;
g) Abertura de novas vias de comunicação e passagens 

de linhas eléctricas ou telefónicas;
h) Abertura de fossas ou depósitos de lixo ou entulhos;
i) Captação, desvios de águas ou quaisquer outras obras 

de hidráulica;
j) Pinturas e caiações de edifícios ou muros existentes ou 

a construir, bem como quaisquer alterações dos elementos 
ornamentais dos mesmos;

l) Quaisquer outras actividades ou trabalhos que afectem 
a integridade e ou características da área delimitada.

2 — A autorização a que se refere o número anterior 
não dispensa quaisquer outros condicionalismos exigidos 
por lei nem prejudica a competência legalmente atribuída 
a outras entidades.

Artigo 4.º
Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas pelo presente di-
ploma aplicam -se supletivamente as disposições constantes 
do Decreto -Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 5.º
Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das me-
didas estabelecidas neste diploma e proceder em con-
formidade com o disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 794/76, de 5 de Novembro, o departamento do Governo 
Regional com competência em matéria de saúde, que as 
publicitará junto das entidades públicas ou privadas direc-
tamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 1 de Julho de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Julho de 2008.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita.

  

ANEXO I

Planta a que se refere o artigo 2.º 




